
O direito de insiíítàr 

Afinal pôde o Senado votar o 
projecto de lei-de imprensa. Não 
foi fácil, como é de doininio publi- 
co, a trajectoria tio trabalho do 
Sr. Adolpho Gordo e da commis- 
são de legislação e justiça, sof- 
frendo ainda este anno os mesmos 
embates, que supgdrtou quasi aos 
últimos dias da passada sessão le- 
gislativa. v 

Isto evidencia claramente que, 
se o í?r. Estacio Coimbra não 
incluísse o projecto em ordem do 
dia na occasião em que o fez, dei- 
xando que de qualquer maneira a 
discussão delle coincidisse com a 
dos orçamentos, só* na próxima le- 
gislatura o Senado <J dospaebaria. 

A obstrucção abi esteve dqsem- 
pannada e feroz, tão decidida a 
amparar a liberdaíic da imprensa, 
que a ser deflagrada em fins de 
sessão, obrigaria a maioria a en- 
trar num accordo protelatorio, pa- 
ra não ser entorpecida a marcha 
da lei de meios. 

Estávamos bem longe de sup- 
por que o nosso direito de jornalis- 
tas estivesse tão bem amparado na 
Camara Alta da Republica. Sabe- 
mos agora, e o registramos com o 
maior desvanecimento, da existen- 
çia de parlamentares verdadeira- 
mente dedicados aos jornaes, e 
tanto, que deslenibrando occasiões, 
nas quaes eram expostos pela rtia 
da Amargura como "ladrões e pc- 
culaiarios", pela simples razão de 
cumprirem o seu dever tios altos 
postos administrativos, permanece- 
ram ao serviço do direito puro em 
cheque no Senado, até esgotarem 
os últimos recursos impeditivos da 
passagem do "monstro apocalypti- 
co*'. Não se esquecem nunca ser- 
viços de tal natureza, tanto é cer- 
to que o sentimento do perdão vae 
cedendo o logar, nos dias que cor- 
rem, às solicitações mais humanas 
c contingentes da vingança. 

Li*uidada a questão no Senado, 
os paladinos da liberdade que péri- 
dita volvem agora as vistas piedo- 
sas para a Camara dos Deputados, 
onde outros "ladrões, peculatarios 
e advogados administrativos"' de 
priscas éras hão de soffrer a itn- 
pcrtinencia de pedidos ansiosos, no 
sentido de condemnarem a proposi- 
ção do Senado. Fossem outros os 
tempos, e já teriam sido intimado? 
a fazel-o, posto em acçào o terror, 
objectivado na calumnia, na inju- 
ria e nos insultos impunes dos jor- 
nalões popularissimos. Se a Cama- 
ra não attender e o projecto subir 
á saneção presidencial, estamos 
quasi certos de que, ainda em tem- 
po, o proprio Sr. Arthur Bernar- 
des será chamado, cm tom blandi- 
cioso, a não emprestar a sua assi- 
gnatura a esse clamoroso estran- 
gulamento dos nossos fóros de po- 
vo civilisado... 

Ora, julgamos, e comnosco to- 
da a gente, que não ha motivos 
para o alarma tecido, de certo tem- 
po a esta parte, em torno desse 
retumbante projecto. A principio, 
como foi demonstrado, continha 
cllc disposições disparatadas, valha 
a verdâde. Entre outras, figurava 
a obrigatoriedade de assignatura 
para tudo quanto íóra publicado. 
Tratava-se, a um tempo, de um er- 
ro, de technica jornalística, des- 
culpavel no Sr. Gordo, que não é 
profissional de imprensa, e de ura 
luxo de responsabilidade, que elle 
não deveria exigir, desde que no 
jornal existem o proprietário, o 
director, o redactor-cheíe e até o 
gerente, algumas vezes, ou melhor, 
sempre identificado com a direcção 
da folha, c actuando mesmo em as- 
sumptos de que dependem o seu 
gráo de aceitação, progresso e 
desenvolvimento. 

'Sanada essa falha, corrigidos ou- 
tros senões e approvadas emendas 
lembradas quando se discutiu o 
projecto, que mal pôde advir da 
sua transformação em lei ? Obsta- 
râ elle, porventura, a que se exami- 
nem os actos dos administradores ? 
Evitará que o Governo e o1 Congres- 
so, em conjunto ou pelos seus 
membros isoladamente, vejam a 
directriz boa ou má a que obede- 
cem proclamada perante a opinião 
publica? Parece-nos que não. A li- 
berdade de pensamento continua a 
manter-se em to^a a plenitude, 
podendo quem quizer julgar bons 
ou máos os movimentos dos homens 
públicos. 

Só o que "de novo" se 
contém nas linhas de trabalho do 
Senado é que as apreciações rela- 
tivas a esses movimentos têm de 
ser calcadas em factos c articula- 
das com decencia, decoro e ver- 
dade, sem o que, e transformadas 
essas apreciações em mentiras, ca- 
lumnias. injurias e insultos, o 
jornalista por eiles responsável sof- 
frerá pena "eííectiva" de multa ou 
prisão. 

E' bem certo que, na vigência 
desse estado de coi. as, estará vir- 
tualmente anniquilada a industria 
do calão grosseiro e miserável, 
arvorado em instrumento salvador 
das instituições e da dignidade na- 
cional. Mas não menos verdadeiro 
c que tsta terra não pódc, nem 
devç, permanecer eternamente co- 
mo presa desamparada, á mercê dos 
açoites da publicidade impune, a 
mcrcadejar com a honra c os mc- 
lindres alheios, de homens de gc- 
yttmo, da justiça, das classes ar- ' 

madas, do magistério, ou de sim- 
ples particulares, como quem trata 
de coisas dc somenos importância. 
Fim nenhum paiz bem organisado 
de todo o mundo seria poSsivcl a 
monstrúosa camnanha política que 
esbarrou nos tr.sfissimos aconteci- 
mentos de 5 de julho do anuo pas- 
sado.» No emtauto, dentro das' mes- 
mas linhas partidárias, podem fe- 
rir-se quantos prelios eleitoraes 
hajam de ser disputados, desde que 
os instr jp-.entos de ataque não mer- 
gulhem no atascadeiro do villipen- 
dio pessoal, através de torpes fal- 
sificações, de adjcclivações repu- 
gnantes, de imputações calumnio- 
sqs, de revoltantes altentados i\ ex- 
pressão real dos Dctos e dos acon- 
tecimentos, praticados com a con- 
sciência de quem sabe que a verda- 
de é outra, mas divulga a mentira 
para formar eorrenlc no seio da 
opinião. 

Certo, é bem connnodo que, de- 
pois de passadas as commoções que 
essa mcntiralha desperta, os que 
as organisam e ordenam, deixem 
de experimentar os effeitos de im- 
portunas saneções penaes, e res- 
taurem as forças para novas em- 
presas da mesma categoria. Mas o 
legislador deste paiz estaria abaixo 
da majestade da sua missão, se 
não viesse de encontro a esta situa- 
ção inqualificável, escudando na lei 
as possíveis victimas de futuras ca-- 
lamidades desencadeadas pelos ma- 
nejadores profissionaes do insulto? 
* iNão é preciso que o palavrão 
substitua a phrase conveniente á 
moral publica, para cuc sejam pro- 
fligados com energia os erros e os 
desatinos do governo; nem é ne- 
cessário que os homens que o exer- 
cem recebam todos os dias as mais 
cruéis injurias pessoaes da impren- 
sa, para que se faça sentir ao paiz 
a circumstancia de não saberem ei 
les, cumprir os seus deveres. 

Se assim é, e a lei de imprensa 
não prohibe de fórnía alguma a 
li», re manifestação da critica decen- 
tp, subordinada aos factos positivos, 
o que se propugna, com o esforço 
de* a entravar no Congresso, não 
é a liberdade de pensamento e de 
oi/inião, mas única e .exclusivamen- 
te-, ó amplo direito dè inviltar. Não 
nos filiamos -a essa corréntç. 
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